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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO 

Pregão Eletrônico nº 03/2025 

 

Impugnante: ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

 

 O presente julgamento se reporta ao pedido de alteração ao Edital do Pregão 

Eletrônico nº 03/2025, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA E DEMAIS 

SERVIÇOS PERTINENTES. 

 

I. DAS FORMALIDADES LEGAIS 

 

Nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021, temos: 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os 
seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame. 
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

Junto ao disposto no item 6 do edital: 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO. 
6.1. Conforme Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021, qualquer pessoa poderá 
impugnar ou solicitar esclarecimento sobre o processo licitatório devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, 
por meio eletrônico, através do e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  e 
licitacaocoronelvivida@gmail.com ou ainda através do sistema BNC. 
6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais 
quanto ao Edital. 
6.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 
6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sistema 
BNC e vincularão os participantes e a administração. 
6.1.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame.  
6.1.5. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas, 
mediante certidão do responsável. 
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A impugnante ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, tempestivamente, apresentou sua 

impugnação via e-mail em 22/08/2025 as 14h10, bem como no sistema BNC em de 

22/08/2025, as 14h05min. 

 

Dessa forma o pedido foi apresentado nos ditames do edital e esta Administração 

pode reconhecê-lo como impugnação ao ato convocatório nos termos da legislação vigente. 

 

 II. DOS PEDIDOS 

 

A requerente ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, aduz: 
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Conforme informado no memorando nº 02/2025 da divisão de licitação, por um 

equivoco não foi disponibilizado junto ao edital o Adendo I o qual contém os requisitos 

gerais dos sistemas. O mesmo está disponível no processo na integra nas páginas 42 a 128, 

porém não foi disponibilizado junto ao edital.  

 

O processo foi remetido na integra a Procuradoria Jurídica para análise e parecer 

jurídico a impugnação.   

 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA  

 

 Feita a análise, a assessoria jurídica emitiu seu parecer, o qual, aduz: 

PARECER JURÍDICO 
Trata-se de impugnação ao edital do Pregão Eletrônico nº 03/2025 apresentada pela 
empresa ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA., sob os seguintes fundamentos: a) 
ausência de informações acerca das especificações do objeto; b) o edital não previu a 
obrigatoriedade da realização de exame de conformidade; c) não pagamento à de 
serviços de implantação e eventuais treinamentos caso a empresa vencedora do 
certame já preste os mesmos serviços; e d) esclarecimentos acerca da não exigência 
de atestados de capacidade técnica e exigência de eventual implantação do objeto 
em unidades externas. 
Pois bem. 
Primeiramente, verifica-se que a impugnação apresentada se encontra tempestiva, 
nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021. 
No que se refere à ausência de informações acerca das especificações do objeto, 
estas, de fato, não constam junto ao Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, conforme determinação expressa do art. 54 da Lei nº 14.133/2021, razão pela 
qual necessário se faz o acolhimento da impugnação neste ponto. 
De outro lado, quanto à ausência de determinação acerca da realização de exame de 
conformidade, consigna-se que o art. 17, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, comanda que 
“Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV do caput deste 
artigo, o órgão ou entidade licitante poderá, em relação ao licitante provisoriamente 
vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante 
homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros 
testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às 
especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico.”. 
Tem-se, portanto, que se trata de faculdade da Administração em exigir ou não a 
avaliação de conformidade da proposta. Desse modo, tal exigência fica a critério da 
administração, conforme expressamente exposto no instrumento convocatório. 
Ainda, em relação à disposição do não pagamento dos serviços de implantação e 
eventuais treinamentos quando ocorrer da empresa que já preste os mesmos 
serviços sagrar-se vencedora, razão lhe assiste, uma vez que, por se tratar de 
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sistemas, estes evoluem de forma constante, pelo que sempre é necessário 
constante treinamento para novas tecnologias. 
Assim sendo, o instrumento convocatório também merece reparos neste ponto. 
No que diz respeito a ausência de exigência de atestados de capacidade técnica, 
inexiste previsão legal acerca da sua obrigatoriedade, sendo que cabe à 
administração analisar caso a caso, a depender do objeto.  
Por fim, quanto à eventual necessidade de implantação do objeto em sistemas 
externos (desktop), descabe a esta Procuradoria Jurídica se imiscuir no mérito do 
esclarecimento, uma vez que se trata de exigência técnica alheia a sua competência. 
Diante de todo o exposto, opina-se pelo conhecimento e provimento parcial da 
impugnação para o fim de disponibilizar aos licitantes as especificações do objeto 
junto ao PNCP, bem como realizar a alteração do edital e anexos no que diz respeito 
à vedação de pagamento pela realização de serviços de implantação e eventuais 
treinamentos quando se tratar de empresa sagrada vencedora que já mantenha 
vínculo com a administração, com objeto idêntico, uma vez que se trata de novo 
objeto, que possui elevado grau de mutação tecnológica. 
Por fim, caso a Administração entenda por exigir amostras da licitante, o edital deve 
ser retificado para o fim de incluir a previsão acerca do procedimento que poderá ser 
realizado para garantir a publicidade e transparência da sessão, conforme Acórdão nº 
1200/2025, Tribunal Pleno do TCE/PR. 
Este é o parecer. 
Coronel Vivida-PR, 25 de agosto de 2025. 
Daniel Proença Larsson 
OAB/PR nº 90.028 
Procurador Jurídico 
 

IV. DA ANÁLISE E DO JULGAMENTO  

  

Diante do exposto, recebemos a impugnação da empresa ELOTECH GESTÃO PÚBLICA 

LTDA e analisando os seus termos, no mérito, acolhe-se parcialmente, determinando que 

seja disponibilizado junto ao edital o Adendo I contendo os requisitos gerais do sistema; seja 

incluída a prova de conceito; seja excluído o subitem 7.1.14 do Anexo I – termo de 

referência; seja excluída a obrigação de implantação do objeto em unidades externas, 

previsto no subitem 7.1.11 do Anexo I.  

 

Quanto a qualificação técnica, especificamente o atestado de capacidade técnica, 

verifica-se que o objeto desta licitação se trata de disponibilização de solução já 

desenvolvida, pronta para uso, cuja verificação de adequação dar-se-á por meio da 

demonstração funcional, testes práticos e requisitos técnicos previstos no Termo de 

Referência. Ademais, a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 67, §1º, dispõe que a exigência de 

comprovação de aptidão técnica deve estar restrita a parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto, devendo ser pertinente e proporcional ao objeto licitado. No caso em 
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questão, a exigência de atestado poderia restringir a competitividade do certame de forma 

desnecessária, visto que a comprovação de que a solução atende às funcionalidades 

requeridas será aferida objetivamente por critérios técnicos e não pela experiência anterior 

da empresa em contratações. Assim, a exigência de atestado de capacidade técnica não se 

justifica, devendo ser privilegiado o princípio da ampla competitividade, previsto no art. 5º, 

caput, da Lei nº 14.133/2021, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração. 

 

Mantêm-se, as demais disposições do Edital, inclusive quanto às exigências de 

habilitação, pois os documentos exigidos no edital suprem as necessidades deste Consórcio. 

 

Determina-se, ainda, a retificação e republicação do Pregão Eletrônico nº 03/2025, 

com reabertura dos prazos, em cumprimento ao art. 164, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

 

É a decisão.  

 

Coronel Vivida, 26 de agosto de 2025. 

 

 

Anderson Manique Barreto 

Presidente 
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